
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

RESOLUÇÃO Nº. 21 DO CONSELHO SUPERIOR,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, ´´ad referendum``.

Art. 1º AUTORIZAR a emissão de Portaria Normativa que institui o Comitê Gestor

de Tecnologia da Informação (CGTI) no âmbito do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano (IF Sertão-PE).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.
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